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EDITAL 01/2021 - RIDH/CFI – UFOPA 

ERRATA 02 
A Rede Integrada de Desenvolvimento Humano – RIDH apresenta alteração no Edital 01/2021 – 
RIDH/CFI – UFOPA, conforme descrição abaixo: 
a) Item 3.2. 

Onde se lê: “Este Edital contemplará 05 (cinco) grupos contendo 04 (quatro) estudantes de 
graduação, totalizando 20 (vinte) bolsas no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) cada uma, 
que serão pagas mensalmente durante 24 (vinte e quatro) meses.” 
Leia-se: “Este Edital contemplará 06 (seis) grupos contendo 04 (quatro) estudantes de 
graduação, totalizando 24 (vinte e quatro) bolsas no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) cada 
uma, que serão pagas mensalmente durante 24 (vinte e quatro) meses.” 
 

b) Item 4.1 
Onde se lê: “O Edital disponibilizará 20 (vinte) bolsas de graduação e mais 05 (cinco) “taxas de 
bancada”. Os valores são oriundos do ACT Ufopa-TNC BR FY21 052 no âmbito do Projeto Inovatec 
Sociobiodiversidade a serem distribuídos entre as propostas aprovadas e classificadas, de acordo 
com os critérios definidos neste Edital.” 
Leia-se: “O Edital disponibilizará 24 (vinte e quatro) bolsas de graduação e mais 06 (seis) “taxas 
de bancada”. Os valores são oriundos do ACT Ufopa-TNC BR FY21 052 no âmbito do Projeto 
Inovatec Sociobiodiversidade a serem distribuídos entre as propostas aprovadas e classificadas, 
de acordo com os critérios definidos neste Edital.” 
 

c) Item 14 
Onde se lê:  

ETAPA PERÍODO 

Divulgação do resultado preliminar Até 31 de junho de 2021 

Prazo para interposição de recursos (Etapa 1) 01 a 02 de julho de 2021 

Análise e respostas aos recursos Até 07 de julho de 2021 

Leia-se:  

ETAPA PERÍODO 

Divulgação do resultado preliminar Até 05 de julho de 2021 

Prazo para interposição de recursos (Etapa 1) 06 de julho de 2021 

Análise e respostas aos recursos 07 de julho de 2021 

 
Santarém, 05 de julho de 2021. 

Flávia Adriana Santos Rebello 
Diretora da Rede Integrada de Desenvolvimento Humano 
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